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PRIMEIRO TERMO ADITIVO (REAJUSTE DE PREÇOS) AO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N« 166/2021, EDITAL PREGÃO
ELETRÔNICO N" 031/2020, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
PLANALTO E BUGRE COMERCIAL EIRELL

Aos dois dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um,
o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. LUIZ
CARLOS BONI e BUGRE COMERCIAL EIRELI, neste ato representado por seu
Administrador o Sr. IVONI PAULINA BOFF. resolvem em comum acordo reajustar os
valores do contrato administrativo n° 166/2021, firmado entre as partes em data de 01 de
junho de 2021, cujo objeto é a aquisição de materiais de alimentação, higiene, limpeza e
utensílios para uso das Secretarias da Administração Pública do Município de Planalto-PR,
nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude do aumento do preço do objeto, fica alterada a
cláusula primeira (do objeto), do Contrato n° 166/2021. Edital Pregão Eletrônico n° 031/2020,
aumentando o valor unitário do objeto (confonrie planilha abaixo), passando a partir desta
data a vigorar com o seguinte valor:
- item 02 - ÁGUA SANITÁRIA - de R$ 4,36 (quatro reais e trinta e seis centavos) para R$
7,31 (sete reais e trinta e um centavos);
-  item 36 - DETERGENTE DESENGORDURANTE AMONIACAL - de R$ 9,99 (nove
reais e noventa e nove centavos) para R$ 12,69 (doze reais e sessenta e nove centavos);
- item 38 - DETERGENTE NEUTRO - de R$ 7,80 (sete reais e oitenta centavos) para R$
12,00 (doze reais);
Totalizando o valor total da contratação na importância de R$ 19.542,50 (dezenove mil
quinhentos e quarenta e dois reais e cinqüenta centavos).

Lote Itent Descrição do

produto/serviço

LOTE: 2 ÁGUA SANITÁRIA

002 - doméstico, embalagem

Lote plástica, resistente, tampa

002 com lacre p/ permitir uma

boa vedação da

embalagem. Composição:

hipoclorito de sódio e

água; teor de cloro ativo:

2,0% a 2,5% p/p, cor

levemente amarelo-

esverdeada. na

embalagem deverá

constar a data de

fabricação, data de

validade do produto e

registro na ANVISA e

demais dizeres

obrigatórios, conforme

Marca do

produto

SIPROLIMP

Unidade de Quantidade Preço

jmedida unitário

UN 600 7.31

^reço total

4.386,00
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legislação vigente.

Embalagem contendo

S.OOOml

LOTE: 36

002-

Lote

002

LOTE: 38

002-

Lote

002

DETERGENTE

NEUTRO recomendado

para a limpeza geral na

copa e cozinha, remove

com facilidade gorduras

animais, vegetais e

minerais, ação

desengordurante,

excelente resultado em

sujeiras de fácil remoção,

o produto já vem pronto

para uso facilitando o uso
no dia-a-dia, com ph

neutro e alto poder de

limpeza, excelente poder

de remoção de gorduras.

Detergente de aspecto

12,69 2.411,10SIPROLIMP UN

SIPROLIMP
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líquido viscoso, indicado

para lavagem de louças,

talheres, copos e

utensílios de cozinha em

geral, embalado em

Frasco plástico

transparente de 5 litros,

composição; componente

ativo / tensoativo aniônico

(linear alquilbenzeno

sulfonato de sódio) e

glicerina; coadjuvantes:

conservantes,

sequestrante, espessantes,

corantes, fragrância e

veículo, deve possuir n°

de notificação da

anvisa/ms impresso no

rótulo, o produto deve

possuir as seguintes
características: ph entre

6,5 e 7,5: viscosidade de

300 cp a 500 cp; matéria

ativa aniônica entre 8,0%

e 10,0%, baseado nas

características do produto

referência ypê, da

fabricante química

amparo Ltda.,
comprovadas por laudo

técnico expedido por

laboratório idôneo

registrado junto à

ANVISA 1 I I

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Segunda (do preço), em virtude do
reajuste de preços unitários, constante na Cláusula Primeira (do objeto do contrato), passando
o valor total contratado na importância R$ 19.542,50 (dezenove mil quinhentos e quarenta e
dois reais e cinqüenta centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este
instrumento em duas vias de igual teor e forma.

Assinado digitalmente pon
BUORE COMERCIAL EIRELI

Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço ;<nttp://www. serpro.gov. br/»s5ina(lor-digital>
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il)' l C-
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

IVONI PAULINA BOFF

Bugre Comercial Eireli
Assinado dlgitalmante p«r:
BUQflE COMERCIAL EIRELI

Su* auttnticidad* pode ser conHrmedajio endereM i<nttp://www.serpro.gov.or/asslnador-dÍBital>

Testemunhas:

EI^KSON ALTINO KOBS

RG n° 7.393.781-7/PR

CEáAR KUGUSTO SOARES
Ran°Â.849.923-7/PR
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